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CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

CNPJ: 18.677.591/0001-00

CONTRATO Nº 000268/2025
PROCESSO Nº 000208/2025

Por este instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de Minas Gerais, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, n.º 
1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 18.677.591/0001-00, neste ato 
representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo 
Decreto Municipal n.º 4.812, artigo 1º, de 08 de janeiro de 2025, o Sr. Edmar Brandão Luciano, CPF n.º 
033.506.XXX-XX, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa Abbott 
Laboratórios do Brasil Ltda, estabelecida na Rua Vereador Germano Luiz Vieira, n.º 500, bairro Itaipava, 
em Itajaí/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 56.998.701/0034-84, representada pela Sra. Cássia Maria da 
Silva, portadora do CPF n.º 377.088.xxx-xx e Carteira de Identidade n.º 36761xxxx, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
000199/2024, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, tendo em vista o Processo 
Administrativo - GRP n° 2024/27698 de 21/06/2024, e em observância às disposições da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.

1. DO OBJETO E DO PREÇO
1.1. o objeto do presente contrato é a aquisição de sensores de glicose intersticial para controle de 
glicemia em pacientes diabéticos, conforme termo de referência, edital da licitação, eventuais anexos dos 
documentos citados e proposta da contratada, que vinculam a contratação, independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE pagará o preço por unidade do objeto ofertado na proposta da 
CONTRATADA, livre de transporte e outros encargos, conforme DESCRITO NO ANEXO I.

Parágrafo Segundo - O valor total estimado deste Termo de Contrato é de R$ 320.900,00 (TREZENTOS E 
VINTE MIL E NOVECENTOS REAIS).

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais 
aquelas constantes no empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, quando for o caso, 
enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferentes daquelas 
constantes abaixo, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as condições 
mencionadas nas alíneas "a" e "b":

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado na Diretoria Financeira, de Compras e de Licitações do 
CONTRATANTE, acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar o item com a 
apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a 
indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;
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b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Contrato e, se for o caso, 
obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de 
avaliação estabelecidos no Termo de Referência.

Parágrafo Quarto - O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item 
ofertado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A vigência do presente contrato tem início em 04 de agosto de 2025 até 04 de agosto de 2026.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

O reajuste e o reequilíbrio será de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do CONTRATANTE são as dispostas no Termo de Referência,  anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA são as dispostas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas serão de acordo com o disposto no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

Parágrafo Segundo - Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de 
culpa da CONTRATADA:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.

Parágrafo Terceiro - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Quarto - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sétimo - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

Parágrafo Oitavo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021).

Parágrafo Nono - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no orçamento 
(dotação):
00679-15000001002 - material, bem ou serviço para distribuição gratuita 
(02008001.1030300072.132.33903200000.15000001002)

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 
14.133/2021 e demais normas federais de aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n.º 
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n.º 7.724, de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS LEI N.º 13.709/2018 (LGPD)

A CONTRATADA deverá atender as exigências do Termo de Referência, anexo a este contrato no tocante ao 
atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18. Fica eleito o foro da comarca de belo horizonte, do estado de minas gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente ata de registro de preços, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza todos os 
jurídicos e legais efeitos.

Extrema, 04 de agosto de 2025.

______________________________
EDMAR BRANDÃO LUCIANO
ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO Nº 4.812 DE 08 DE JANEIRO DE 2025

_____________________________________________
ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

CONTRATADO

CONTRATO Nº 000268/2025
PROCESSO Nº 000208/2025



Item Lote Especificação Quantidade
Valor

Unitário
Total

Anexo Itens 
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Marca Unidade

000001

00099898 - SENSOR MONITORAMENTO GLICOSE
INTERSTICIAL BLUETOOTH - o sensor deverá ter mecanismo
para auxiliar em sua fixação na parte posterior do braço, de
fácil aplicação sem necessidade de calibração;
armazenamento de dados no sensor, no mínimo 8 h; leitura
glicose a cada 1 (um) minuto; transmissão dados de glicose
via bluetooth; faixa de leitura mínima 40 -500 mg/dl;
resistência mínima 30 minutos submerso na água em
profundidade de
até 1 metro; indicado a partir de 2 anos de idade;
apresentação: embalagem individual contendo sensor,
aplicador do sensor, lenço umedecido com álcool,
instruções de uso em português. 

1.000,0000 320,9000 320.900,00UN


